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Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 8º Juizado Especial Cível da Capital 
 Última distribuição : 25/01/2007 

 Valor da causa: R$ 14.000,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALCIDES EUGENIO NUNES (AUTOR) Wellyngton José Cavalcanti de Lima (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

72731
875

04/05/2023 11:38 Petição Petição



 

Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

249670- C3/ 2021-01850/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 8º JEC DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo: 00067335220078152003 

                              BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALCIDES EUGENIO NUNES, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao 

final requerer o que segue. 

Cumpre esclarecer que a resposta do ID 71223928 - Documento de Comprovação e 

ID 63226354 - Documento de Comprovação são equivocadas. 

O caso envolve bloqueio de conta do Banco Bradesco, ou seja, o ofício deve ser direcionado à 
agência para proceder com o desbloqueio e não ao Bradesco Seguros. Os subsídios colacionados 

abaixo ratificam a existência do bloqueio em conta do Banco Bradesco, protocolo 20080000296883, no 

valor total de R$ 17.496,20, nas contas abaixo indicadas, a saber agência 1, conta 260522-8, valor de 
R$ 4.372,95 e agência 1, conta 260964-9, valor de R$ 13.123,25. 

Desta forma, vem postular pelo deferimento da expedição de ofício direcionado para agência 
do Banco Bradesco envolvida, com os dados acima indicados, a fim de que procedam com o 
desbloqueio. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 3 de maio de 2023. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 
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